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0 senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto na Lei n9 1.829, de 28 de 
agosto de 1989, que efetuou a reclassificação de 03 (três) ser 
vidores municipais;

Considerando, também, que por força da mencionada 
reclassif icação foi modificada a Estrutura Administrativa Basi^ 
ca, desta Prefeitura Municipal, constante do artigo 12, do Ti
tulo II, da Lei ne 1.466, de 27 de abril de 1983,

R E S O L V E  :

A partir de l2 de agosto de 1989, os cargos e res
pectivos padrões e referências, abaixo mencionados, constantes 
da Portaria n9 7.216, de 17 de janeiro de 1989, obedecerão o 
disposto a seguir:
a) Encarregado do Setor de Serviços Gerais, C.L.T., Referên

cia "17", do Setor de Serviços Gerais, do Departamento de 
Administração desta Prefeitura Municipal, passa a vigorar 
com a seguinte denominação:

1 Diretor Técnico de Serviços Gerais - Maria Antonia Pereira 
C.L.T. - "18".

b) Encanador, Efetivo, Padrão "G", do Setor de Obras e Conser
vação, do Departamento de Serviços Municipais desta Prefei
tura Municipal, passa a vigorar conforme segue:

1 Encanador - João Aparecido Theodoro - Efetivo - "J".

c) Analista de Indústria e Comércio, Efetivo, Padrão "N", do 
Setor de Tributação, do Departamento de Finanças desta Pre 
feitura Municipal, passa a vigorar com a seguinte denomina 
ção:

1 Encarregado de Industria e Comercio — Nelson Guatura — EfeW 
vo - "Q".




